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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

 

Chamada Pública n.º 002/2025, para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e em-

preendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita 

aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Edu-

cação de Bacuri/MA, conforme §1º do art. 14 da Lei Federal n.º 11.947/2009, com Alterações da Lei 

Federal nº 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 

20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, através da Secretaria Municipal de Educação pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Rua Avenida Sete de setembro 210, Centro – Bacuri/MA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 06.090.738/0001-73, representada neste ato pelo seu secretário o Sr. Célia Regina Carvalho 

Cunha designado através da Portaria nº 004/2025, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o 

disposto no art. 14 da Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei Federal nº 

14.660/2023 e Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 

de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, através da Secretaria Municipal 

de Educação, vem realizar Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fa-

miliar e empreendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribui-

ção gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Muni-

cipal de Educação de Bacuri/MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais ou Fornecedores Indivi-

duais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 19/11/2025 as 

09h00min (nove), dia em que acontecerá a sessão pública na sala da Comissão Permanente de Licita-

ção, localizada na Av. João Petrus Filho S/N, Centro, Bacuri/MA. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e empreendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para 

distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a 

Secretaria Municipal de Educação de Bacuri/MA, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO VR UNIT QUANT UNID TOTAL 

1 
ABACATE, fruta de polpa cremosa e nutritiva, rica em 

gorduras saudáveis, vitaminas e minerais 
R$ 11,00 800 KG R$ 8.800,00 

2 

ABÓBORA, fruto da família das cucurbitáceas, conhe-

cida por sua casca geralmente laranja e polpa amarela-

alaranjada 

R$ 8,39 900 KG R$ 7.551,00 

3 
ALFACE, hortaliça folhosa muito consumida, perten-

cente à família Asteraceae 
R$ 8,43 1000 MÇ R$ 8.430,00 

4 

BANANA PRATA, variedade de banana muito aprecia-

da no Brasil, conhecida pelo seu sabor doce e textura 

macia 

R$ 11,97 4000 KG R$ 47.880,00 

5 

BATATA DOCE, raiz tuberosa, pertencente à família 

das Convolvuláceas (Ipomoea batatas L. (Lam.)), que se 

destaca pelo seu sabor doce e pela polpa cor vibrante, 

que pode variar entre laranja, branco e roxo. 

R$ 11,47 1000 KG R$ 11.470,00 

6 

CHEIRO VERDE, ervas aromáticas, principalmente 

salsa e cebolinha, usada para temperar pratos na culinária 

brasileira. 

R$ 8,58 500 MÇ R$ 4.290,00 

7 
COUVE, hortaliça de folhas verde-escuras, pertencente à 

família Brassicaceae. 
R$ 8,93 500 MÇ R$ 4.465,00 
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8 
COCO SECO, fruto do coqueiro, rico em água, polpa e 

óleo, com diversas aplicações culinárias e cosméticas. 
R$ 9,76 800 UND R$ 7.808,00 

9 

FRANGO IN NATURA, fonte de proteínas de alta qua-

lidade, essenciais para o bom funcionamento do orga-

nismo. 

R$ 27,29 3600 KG R$ 98.244,00 

10 

FEIJÃO VERDE, leguminosa fresca, colhida antes que 

as sementes dentro da vagem se desenvolvam, e é conhe-

cida por sua cor verde vibrante e sabor suave e um pouco 

adocicado. 

R$ 21,29 800 KG R$ 17.032,00 

11 

FARINHA DE MANDIOCA, pó alimentar fino, obtido 

a partir da raiz da mandioca (Manihot esculenta), que é 

um tubérculo tropical. 

R$ 16,47 1000 KG R$ 16.470,00 

12 

JONGOME, planta comestível da família das Portulacá-

ceas, especialmente popular no Maranhão, onde é con-

sumido como alimento devido ao seu baixo custo, fonte 

de nutrientes, incluindo ômega-3, e suas folhas são utili-

zadas em diversas preparações culinárias e também para 

fins medicinais, como cicatrização de feridas. 

R$ 7,10 400 MÇ R$ 2.840,00 

13 

LARANJA, fruta cítrica da família Rutaceae, conhecida 

por seu sabor doce e ácido, e pela cor amarela ou alaran-

jada, fruta rica em vitamina C e outros nutrientes, ali-

mento saudável e versátil. 

R$ 9,19 800 KG R$ 7.352,00 

14 

MACAXEIRA, também conhecida como aipim ou man-

dioca mansa, tubérculo rico em carboidratos e fibras, cul-

tivado no Brasil e utilizado em diversas preparações culi-

nárias, raiz ou tubérculo que se desenvolve debaixo da 

terra e pode ser usada para fazer farinha, polvilho, fécula, 

tucupi e muitos outros produtos, fonte de energia, vita-

minas e minerais, sendo um alimento in natura ou mini-

mamente processado, considerado saudável. 

R$ 8,19 800 KG R$ 6.552,00 

15 

MAXIXE, hortaliça de origem africana, muito apreciada 

no Norte e Nordeste do Brasil, conhecida por seu sabor 

levemente amargo e textura crocante. 

R$ 13,70 500 KG R$ 6.850,00 

16 

MELANCIA, fruto grande, verde por fora e vermelho ou 

amarelo por dentro, com um sabor doce e refrescante, 

rico em água e nutrientes. 

R$ 8,18 6000 KG R$ 49.080,00 

17 

MANGA, fruto grande, verde por fora e vermelho ou 

amarelo por dentro, com um sabor doce e refrescante, 

rico em água e nutrientes. 

R$ 10,38 500 KG R$ 5.190,00 

18 

MAMÃO, fruto grande, verde por fora e vermelho ou 

amarelo por dentro, com um sabor doce e refrescante, 

rico em água e nutrientes. 

R$ 10,47 800 KG R$ 8.376,00 

19 

MILHO VERDE, também conhecido como milho doce, 

é uma variedade de milho colhida quando ainda está ver-

de, ou seja, antes de atingir a maturação completa, grãos 

mais macios, sabor adocicado e textura delicada, sendo 

uma opção saborosa e nutritiva para diversas preparações 

culinárias. 

R$ 11,23 800 KG R$ 8.984,00 

20 

VINAGREIRA, também conhecida como rosélia ou ca-

ruru-azedo, planta da família das Malvaceae, nativa da 

África, mas com ampla distribuição em regiões quentes 

do mundo, arbusto de porte médio, podendo atingir até 3 

metros de altura, com folhas verdes ou avermelhadas e 

R$ 7,08 500 MÇ R$ 3.540,00 
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flores brancas, amareladas ou rosadas. 

21 

QUIABO, frutos comestíveis, também chamados de va-

gens, amplamente cultivada e utilizada na culinária, es-

pecialmente no Brasil, para a preparação de diversos pra-

tos. 

R$ 14,46 500 KG R$ 7.230,00 

22 

POLPA DE ACEROLA, fruta extremamente saborosa e 

levemente ácida, rica em fonte de vitamina C, chegando 

a ter um valor cem vezes maior ao da laranja ou dez ve-

zes ao da goiaba. 

R$ 18,16 800 KG R$ 14.528,00 

23 

POLPA DE CAJÁ, fruta de sabor agridoce, levemente 

ácido, com um aroma característico que a torna aprecia-

da, fonte natural de vitaminas, minerais e antioxidantes, 

especialmente ricos em betacaroteno, que protege a pele 

e a mucosa, além de vitaminas A, B e C, também rica em 

cálcio, fósforo e ferro, contribuindo para a saúde dos os-

sos e para a prevenção de anemia. 

R$ 18,92 800 KG R$ 15.136,00 

24 

POLPA DE CAJU, pseudofruto suculento e rico em 

nutrientes, como vitamina C, ferro, cálcio e potássio, co-

nhecida pelo seu sabor levemente ácido e adstringente, 

com uma coloração que varia do amarelo alaranjado ao 

vermelho. 

R$ 15,00 800 KG R$ 12.000,00 

25 

POLPA DE GOIABA, forma concentrada e versátil da 

fruta, utilizada em diversas preparações culinárias e com 

benefícios para a saúde, caracterizada por sua cor vibran-

te (branca, rosada, vermelha, etc.), sabor levemente ácido 

e aroma próprio. 

R$ 15,23 800 KG R$ 12.184,00 

26 

POLPA DE CUPUAÇU, polpa branca, quase creme, 

com sabor agridoce que lembra uma mistura de chocolate 

e abacaxi, fruta nativa da Amazônia, rica em nutrientes 

como vitaminas e minerais, utilizada em diversos pratos, 

doces, sucos e sorvetes. 

R$ 19,27 800 KG R$ 15.416,00 

27 

POLPA DE BACURI, polpa branca, macia e adocicada, 

com aroma forte e sabor intenso, extraída da fruta do ba-

curizeiro, nativa da Amazônia. A polpa é utilizada em 

diversas preparações, como doces, sorvetes, sucos e ge-

leias, rica em fibras, fósforo e cálcio, e possui proprieda-

des laxantes. 

R$ 32,95 800 KG R$ 26.360,00 

28 

POLPA DE GRAVIOLA, formada por uma polpa na 

cor que varia do branco ao marfim, tem sabor ácido e 

agridoce além de um aroma característico, contém fibra, 

carboidratos, vitamina B2 e vitamina C. Não contém 

quantidades significativas de proteínas, gorduras totais, 

gorduras saturadas, gorduras trans e sódio. 

R$ 18,85 800 KG R$ 15.080,00 

29 

TOMATE, fruto comestível, pertencente à família das 

solanáceas, cultivado em diversas regiões do mundo, po-

dem ser redondos, alongados, piriformes, ou outras for-

mas, e as cores podem variar entre amarelo, rosado, la-

ranja e vermelho quando maduros. 

R$ 11,27 800 KG R$ 9.016,00 

30 

TAPIOCA, alimento totalmente natural e com baixo teor 

de sódio, sem gordura, rico em carboidratos de fácil di-

gestão e sem glúten. 

R$ 16,27 800 KG R$ 13.016,00 

31 
TANGERINA, fruta cítrica, popular por seu sabor ado-

cicado e fácil de descascar, rica em vitamina C e outros 
R$ 10,04 500 KG R$ 5.020,00 
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nutrientes, e pode ser consumida in natura ou utilizada 

para a produção de sucos e outros produtos. 

32 

PIMENTA DE CHEIRO, também conhecida como pi-

menta bode, é uma variedade de pimenta pequena, carac-

terizada por seu aroma intenso e sabor levemente picante 

e adocicado. 

R$ 15,65 100 KG R$ 1.565,00 

33 

OVO CAIPIRA, ovo da galinha caipira, galinha criada 

em ambiente com uma instalação fechada (aviário ou 

galinheiro), mas que tenha também uma área aberta de 

pasto. 

R$ 29,07 500 DZ R$ 14.535,00 

VALOR TOTAL... R$ 492.290,00 

 

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar rural 

e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4º da Resolução /CD/FNDE 

nº 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 

16 de novembro de 2021. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

 

ORGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.0042.2039.000 MANUT. DA MERENDA ESCOLAR - PNAE  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de For-

necedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 

FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre o PNAE. 

3.2. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 

3.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – O extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ru-

ral para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, rela-

cionada no projeto de venda.  

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 

3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

 

I – A prova de inscrição no CPF;  

II – O extrato da CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ru-

ral para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores famili-

ares relacionados no projeto de venda.  
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3.4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: 

3.4.1.O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 

I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – O extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cen-

to e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, medi-

ante apresentação de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

 

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 

(noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 

apresentação de: 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS; 

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VIII – As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

IX – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assi-

nado pelo seu representante legal;  

X – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associa-

dos/cooperados;  

XI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite in-

dividual de venda de seus cooperados/associados;  

XII – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

3.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a se-

rem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das desconformidades, con-

forme Art. 36 § 4º Resolução CD/FNDE nº 06/2020, de 08 de maio de 2020.  

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexos III, 

IV e V (modelo da Resolução FNDE nº 6/2020).  

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

em até 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publi-

cado em até 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 (três) dias 

o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 35 da Resolução do FNDE nº 6/2020, que dispõe sobre o PNAE.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e nº da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Gru-

po Informal, e o CNPJ e CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da 

Comissão Julgadora.  
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do esta-

do e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombo-

las, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de as-

sentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 

de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produti-

vas respectivamente, conforme identificação na(s) CAF(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produti-

vas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcen-

tagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 

na(s) CAF(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 

CAF);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de forne-

cedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na 

Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela Secretaria 

Municipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será 

publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido pela 

Secretaria Municipal de Educação: 

 

8. PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do procedimento 

adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento fiscal correspon-

dente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais:  

- Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. João Petrus Filho S/N, Centro, Bacuri - MA; 

- Portal da Transparência do Município de Bacuri - MA; 

9.2. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou munici-

pal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/Entidade Exe-

cutora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firma-

dos deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/EEX. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do nú-

mero de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo limite individual de comerciali-

zação, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$ 40.000,00. 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do TÍTULO III - Dos Contratos Administrativos, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

 

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO DE VENDA. 

ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS 

FORMAIS 

ANEXO V – MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

ANEXO VI – MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

ANEXO VIII – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

 

 

 

Bacuri/MA, em 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

CELIA REGINA CARVALHO CUNHA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

 

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem 

como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e empreendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para 

distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Mu-

nicipal de Educação de Bacuri/MA, de acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pelo 

setor competente da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta nos autos processo administrativo 

nº 0000000136/2025. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, destinados a 

complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de En-

sino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Bacuri/MA. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Identificação da demanda 

3.1.1. O presente documento manifesta a necessidade do aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e empreendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição 

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de 

Educação de Bacuri/MA, em cumprimento as exigências da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023 e Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações 

posteriores. 

 

3.2. Justificativa da necessidade da contratação 

3.2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em todas as 

etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o fornecimento de merenda es-

colar, objetivando melhorar a nutrição da criança e do adolescente em fase de crescimento, diminuir a carên-

cia alimentar dos alunos, e, consequentemente, diminuir o índice de evasão escolar e melhorar a qualidade do 

ensino.  

3.2.2. Tendo em vista o início do ano letivo de 2025, e, considerando que a alimentação escolar é um direi-

to constitucional da educação básica regido pela Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações 

posteriores e Lei Federal nº 11.947/2009, faz-se necessária à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar visando à garantia no atendimento de forma igualitária e universal aos alunos atendidos por esse 

município, prezando pela qualidade nutricional e hábitos alimentares saudáveis em cumprimento ao que é 

proposto pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

3.2.3. Para isso, a Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 no artigo 29, preconiza que do total dos 

recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios dire-

tamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, conforme o artigo 14, da Lei n° 11.947/2009.  

3.2.4. Assim, a obtenção desses gêneros alimentícios visa atender os alunos matriculados nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino de Bacuri/MA, com um cardápio específico para cada faixa etária obedecendo o 

percentual determinado das necessidades nutricionais durante a permanência na escola, contribuindo assim 

para o atendimento das diretrizes estabelecidas pelo PNAE.  

3.2.5. Todo o processo presente no objeto deste ETP, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/21, 

Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações 



  
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.151.419/0001-20 

Página 9 de 36 

posteriores, além do seguimento das conformidades e normas estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desen-

volvimento da Educação (FNDE) de acordo com as especificações, quantitativo e condições constantes neste 

documento. 

 

3.3. Requisitos Mínimos de Qualidade:  

3.3.1. Para a caracterização dos itens: 

a) Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, textura, cor, aroma, aparência, 

etc.;  

b) No caso de alimentos cujo consumo requer cozimento prévio – informar rendimento e aspectos pós-

cocção, tempo de cocção e características inaceitáveis;  

c) A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedoras deverá efetivar os serviços anali-

sando as condições de higiene e segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, de-

vendo a Contratada acompanhar e supervisionar o serviço oferecido;  

d) Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, sujidades, machuca-

dos e/ou excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser substituídos, dentro do período de 24h após 

notificação do setor de alimentação escolar, solicitação da nutricionista Responsável Técnica – RT (sujeito a 

sanções previstas no edital);  

 

3.4. Contratação e o Planejamento 
3.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 

a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada por este órgão e 

trata – se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de promoção da 

transparência e de aprimoramento da governança pública, contudo, não poderíamos esperar a devida regula-

mentação do Plano Anual de Contratação diante da necessidade da aquisição dos produtos para a merenda 

escolar para o ano letivo de 2025. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há variedade de solu-

ções disponíveis, visto que a melhor opção é a aquisição dos produtos, em conformidade com as exigências 

da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023 e Resolu-

ção/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações posteriores, informamos que o mapa de preços a ser 

elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa do valor da 

contratação. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demanda – DFD apresentado pelo setor com-

petente da Secretaria Municipal de Educação, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem ad-

quiridos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

1 
ABACATE, fruta de polpa cremosa e nutritiva, rica em gorduras saudáveis, vita-

minas e minerais 
800 KG 

2 
ABÓBORA, fruto da família das cucurbitáceas, conhecida por sua casca geral-

mente laranja e polpa amarela-alaranjada 
900 KG 

3 ALFACE, hortaliça folhosa muito consumida, pertencente à família Asteraceae 1000 MÇ 

4 
BANANA PRATA, variedade de banana muito apreciada no Brasil, conhecida 

pelo seu sabor doce e textura macia 
4000 KG 

5 

BATATA DOCE, raiz tuberosa, pertencente à família das Convolvuláceas (Ipo-

moea batatas L. (Lam.)), que se destaca pelo seu sabor doce e pela polpa cor vi-

brante, que pode variar entre laranja, branco e roxo. 

1000 KG 

6 
CHEIRO VERDE, ervas aromáticas, principalmente salsa e cebolinha, usada para 

temperar pratos na culinária brasileira. 
500 MÇ 

7 COUVE, hortaliça de folhas verde-escuras, pertencente à família Brassicaceae. 500 MÇ 
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8 
COCO SECO, fruto do coqueiro, rico em água, polpa e óleo, com diversas aplica-

ções culinárias e cosméticas. 
800 UND 

9 
FRANGO IN NATURA, fonte de proteínas de alta qualidade, essenciais para o 

bom funcionamento do organismo. 
3600 KG 

10 

FEIJÃO VERDE, leguminosa fresca, colhida antes que as sementes dentro da 

vagem se desenvolvam, e é conhecida por sua cor verde vibrante e sabor suave e 

um pouco adocicado. 

800 KG 

11 
FARINHA DE MANDIOCA, pó alimentar fino, obtido a partir da raiz da mandi-

oca (Manihot esculenta), que é um tubérculo tropical. 
1000 KG 

12 

JONGOME, planta comestível da família das Portulacáceas, especialmente popu-

lar no Maranhão, onde é consumido como alimento devido ao seu baixo custo, fon-

te de nutrientes, incluindo ômega-3, e suas folhas são utilizadas em diversas prepa-

rações culinárias e também para fins medicinais, como cicatrização de feridas. 

400 MÇ 

13 

LARANJA, fruta cítrica da família Rutaceae, conhecida por seu sabor doce e áci-

do, e pela cor amarela ou alaranjada, fruta rica em vitamina C e outros nutrientes, 

alimento saudável e versátil. 

800 KG 

14 

MACAXEIRA, também conhecida como aipim ou mandioca mansa, tubérculo 

rico em carboidratos e fibras, cultivado no Brasil e utilizado em diversas prepara-

ções culinárias, raiz ou tubérculo que se desenvolve debaixo da terra e pode ser 

usada para fazer farinha, polvilho, fécula, tucupi e muitos outros produtos, fonte de 

energia, vitaminas e minerais, sendo um alimento in natura ou minimamente pro-

cessado, considerado saudável. 

800 KG 

15 
MAXIXE, hortaliça de origem africana, muito apreciada no Norte e Nordeste do 

Brasil, conhecida por seu sabor levemente amargo e textura crocante. 
500 KG 

16 
MELANCIA, fruto grande, verde por fora e vermelho ou amarelo por dentro, com 

um sabor doce e refrescante, rico em água e nutrientes. 
6000 KG 

17 
MANGA, fruto grande, verde por fora e vermelho ou amarelo por dentro, com um 

sabor doce e refrescante, rico em água e nutrientes. 
500 KG 

18 
MAMÃO, fruto grande, verde por fora e vermelho ou amarelo por dentro, com um 

sabor doce e refrescante, rico em água e nutrientes. 
800 KG 

19 

MILHO VERDE, também conhecido como milho doce, é uma variedade de milho 

colhida quando ainda está verde, ou seja, antes de atingir a maturação completa, 

grãos mais macios, sabor adocicado e textura delicada, sendo uma opção saborosa 

e nutritiva para diversas preparações culinárias. 

800 KG 

20 

VINAGREIRA, também conhecida como rosélia ou caruru-azedo, planta da famí-

lia das Malvaceae, nativa da África, mas com ampla distribuição em regiões quen-

tes do mundo, arbusto de porte médio, podendo atingir até 3 metros de altura, com 

folhas verdes ou avermelhadas e flores brancas, amareladas ou rosadas. 

500 MÇ 

21 

QUIABO, frutos comestíveis, também chamados de vagens, amplamente cultivada 

e utilizada na culinária, especialmente no Brasil, para a preparação de diversos pra-

tos. 

500 KG 

22 

POLPA DE ACEROLA, fruta extremamente saborosa e levemente ácida, rica em 

fonte de vitamina C, chegando a ter um valor cem vezes maior ao da laranja ou dez 

vezes ao da goiaba. 

800 KG 

23 

POLPA DE CAJÁ, fruta de sabor agridoce, levemente ácido, com um aroma ca-

racterístico que a torna apreciada, fonte natural de vitaminas, minerais e antioxi-

dantes, especialmente ricos em betacaroteno, que protege a pele e a mucosa, além 

de vitaminas A, B e C, também rica em cálcio, fósforo e ferro, contribuindo para a 

saúde dos ossos e para a prevenção de anemia. 

800 KG 

24 

POLPA DE CAJU, pseudofruto suculento e rico em nutrientes, como vitamina C, 

ferro, cálcio e potássio, conhecida pelo seu sabor levemente ácido e adstringente, 

com uma coloração que varia do amarelo alaranjado ao vermelho. 

800 KG 

25 POLPA DE GOIABA, forma concentrada e versátil da fruta, utilizada em diver- 800 KG 
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sas preparações culinárias e com benefícios para a saúde, caracterizada por sua cor 

vibrante (branca, rosada, vermelha, etc.), sabor levemente ácido e aroma próprio. 

26 

POLPA DE CUPUAÇU, polpa branca, quase creme, com sabor agridoce que 

lembra uma mistura de chocolate e abacaxi, fruta nativa da Amazônia, rica em nu-

trientes como vitaminas e minerais, utilizada em diversos pratos, doces, sucos e 

sorvetes. 

800 KG 

27 

POLPA DE BACURI, polpa branca, macia e adocicada, com aroma forte e sabor 

intenso, extraída da fruta do bacurizeiro, nativa da Amazônia. A polpa é utilizada 

em diversas preparações, como doces, sorvetes, sucos e geleias, rica em fibras, fós-

foro e cálcio, e possui propriedades laxantes. 

800 KG 

28 

POLPA DE GRAVIOLA, formada por uma polpa na cor que varia do branco ao 

marfim, tem sabor ácido e agridoce além de um aroma característico, contém fibra, 

carboidratos, vitamina B2 e vitamina C. Não contém quantidades significativas de 

proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans e sódio. 

800 KG 

29 

TOMATE, fruto comestível, pertencente à família das solanáceas, cultivado em 

diversas regiões do mundo, podem ser redondos, alongados, piriformes, ou outras 

formas, e as cores podem variar entre amarelo, rosado, laranja e vermelho quando 

maduros. 

800 KG 

30 
TAPIOCA, alimento totalmente natural e com baixo teor de sódio, sem gordura, 

rico em carboidratos de fácil digestão e sem glúten. 
800 KG 

31 

TANGERINA, fruta cítrica, popular por seu sabor adocicado e fácil de descascar, 

rica em vitamina C e outros nutrientes, e pode ser consumida in natura ou utilizada 

para a produção de sucos e outros produtos. 

500 KG 

32 

PIMENTA DE CHEIRO, também conhecida como pimenta bode, é uma varie-

dade de pimenta pequena, caracterizada por seu aroma intenso e sabor levemente 

picante e adocicado. 

100 KG 

33 

OVO CAIPIRA, ovo da galinha caipira, galinha criada em ambiente com uma 

instalação fechada (aviário ou galinheiro), mas que tenha também uma área aberta 

de pasto. 

500 DZ 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de dispensa do procedimento licitatório medi-

ante prévia Chamada Pública, provenientes, unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fami-

liar Rural, conforme consta no Art. 14 §1º do da Lei n.º 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal nº 

14.660/2023 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução 

nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021, que Dispõe sobre o aten-

dimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimen-

tação Escolar – PNAE.  

6.2. Para fins desta obtenção, serão considerados fornecedores os agricultores Familiares e Empreendedores 

Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-

cultura Familiar – CAF Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de ju-

lho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, 

organizados em grupos formais e/ou informais.  

6.3. Desta forma, não há outra maneira para aquisição dos produtos que não fosse Pregão, contudo, por via 

de Regra da Instrução Normativa nº 02/2018, a aquisição deve ser obrigatoriamente por Chamamento Públi-

co de produtos da Agricultura Familiar. 

 

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7.1. Considerando que nos processos corriqueiros de Chamada Pública realizados nesta Administração Pú-

blica nos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, as participantes são julgadas com os seus documentos de habili-

tação e devidamente classificadas de acordo com as Resoluções GGPAA nº 50/2012, nº 56/2013, n° 

64/2013, nº 73/2015 e na Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações posteriores.  

javascript:LinkTexto('LEI','00011947','000','2009','NI','A','14','')
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7.2. Recomenda-se a utilização da dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, 

provenientes, unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme consta no 

Art. 14 §1º do da Lei n.º 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023 e Art. 24 Inciso I da 

Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020 

7.3. Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas solicitações e neste Es-

tudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. A solução consistirá na aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar que supra a futura aqui-

sição dos gêneros alimentícios indicados neste Estudo Técnico Preliminar;  

8.2. Devido a limitações de espaço físico no Almoxarifado da Secretaria e dos Almoxarifados das Unidades 

Escolares, os itens serão adquiridos parceladamente conforme necessidade através de ordem de fornecimen-

to. 

8.3. As emissões das ordens de fornecimentos serão realizadas de acordo com a necessidade do setor requi-

sitante, no qual será previamente informado aos participantes/fornecedores que tenham assinados os contra-

tos, oriundos da Chamada Publica. 

 

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A classificação do certame será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o con-

junto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Tendo em 

vista que o preço de aquisição (estimado) é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empre-

endedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4º da 

Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020 e suas alterações. Junto a isso, o parcelamento do objeto 

visa propiciar a ampla participação de fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar rural e/ou 

suas organizações, permitindo que grupos distintos sejam contratados. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

10.1. Benefícios Diretos:  
a) Garantia de disponibilização de hortaliças, frutas e verduras na merenda escolar para os alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

b) Observar uma elevação direta na produtividade e no desempenho acadêmico dos alunos devido ao estado 

adequado de alimentação.  

c) Contribuir diretamente para a saúde física e mental contínua dos alunos por meio da presença regular de 

merenda escolar.  

d) Obter uma diminuição direta no consumo de alimentos diversos, promovendo hábitos alimentares mais 

saudáveis.  

e) Estabelecer um ambiente escolar diretamente associado à saúde e ao bem-estar dos alunos.  

f) Beneficiar os alunos carentes que adentram à rede Municipal de Ensino que na maioria dos casos, depen-

dem da alimentação escolar para complemento da alimentação diária. 

10.2. Benefícios Indiretos:  

a) Alcançar um aumento indireto na satisfação dos alunos da rede municipal, refletindo positivamente nos 

estudos.  

b) Incentivar indiretamente a adoção de hábitos alimentares mais saudáveis, refletindo-se na escolha consci-

ente dos alimentos que são consumidos nas unidades escolares por opções de consumo mais saudáveis. 

c) Contribuir indiretamente para a formação de uma cultura organizacional positiva, onde o cuidado com a 

saúde e o bem-estar é valorizado. 

d) Observar uma diminuição indireta nas taxas de abstenção e evasão escolar.  

e) Promover geração de empregos e renda contribuindo significativamente com o desenvolvimento econômi-

co da região. 

 

11. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razão pela qual este item não será 

considerado no planejamento.  

13.2. Em especial os produtos indicados neste Estudo, caso estragados, poderá trazer diversos riscos ao 

ambiente e à saúde das pessoas caso não seja manipulado de forma correta, vejamos alguns:  

I. Durante o processo de produção, transporte e armazenamento dos produtos, podem ocorrer perfurações, 

acarretando em contaminação de produtos, acarretando na invalidação do produto que detiver este problema.  

II. O armazenamento inadequado ou a manipulação incorreta dos produtos podem resultar em amassos, es-

tragos, perfuração dentre outros podendo ter impactos negativos na qualidade dos produtos.  

III. A depender do armazenamento dos fornecedores, os produtos podem ter sido atacados por pragas, inse-

tos, animais, dentre outros que acarretam também na invalidação do produto após a constatação de produtos 

com perfurações. 

IV. O recebimento de produtos vencidos pode acarretar diretamente e indiretamente na saúde dos alunos que 

consumirem o alimento preparado. 

  

13.3. As medidas mitigadoras devem ser implementadas especialmente pelo fornecedor:  

a) Estabelecer e aplicar rigorosos padrões de segurança para a construção e operação de instalações de arma-

zenamento dos produtos, garantindo o uso de tecnologias que reduzam estes problemas.  

b) Fornecer treinamento adequado para os profissionais envolvidos na manipulação, transporte e armazena-

mento dos produtos.  

c) Certificar que todos os envolvidos estejam cientes dos protocolos de segurança e saibam como agir em 

casos de emergências.  

d) Utilizar de transportes adequados, principalmente para os produtos que detenham de maiores cuidados 

como hortaliças, verduras e algumas frutas, que devem ter a correta manipulação dos produtos até a entrega 

no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação que deverá também providenciar o acondicionamento 

correto.  

e) Implementar programas de manutenção preventiva regular para garantir que os equipamentos de armaze-

namento estejam em condições ideais. 

 

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, 

que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será por meio de dispensa do procedimento licitatório 

mediante prévia Chamada Pública, provenientes, unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, conforme consta no Art. 14 §1º do da Lei n.º 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal nº 

14.660/2023 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020 e alterações posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

javascript:LinkTexto('LEI','00011947','000','2009','NI','A','14','')


  
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.151.419/0001-20 

Página 14 de 36 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, destinados a 

complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de 

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Bacuri/MA, por meio de dispensa do 

procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, provenientes, unicamente, da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme consta no Art. 14 §1º do da Lei n.º 11.947/2009, com 

Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 

2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 

2021. 

 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em todas as 

etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o fornecimento de merenda es-

colar, objetivando melhorar a nutrição da criança e do adolescente em fase de crescimento, diminuir a carên-

cia alimentar dos alunos, e, consequentemente, diminuir o índice de evasão escolar e melhorar a qualidade do 

ensino.  

1.2.2. Tendo em vista o início do ano letivo de 2025, e, considerando que a alimentação escolar é um direi-

to constitucional da educação básica regido pela Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações 

posteriores e Lei Federal nº 11.947/2009, faz-se necessária à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar visando à garantia no atendimento de forma igualitária e universal aos alunos atendidos por esse 

município, prezando pela qualidade nutricional e hábitos alimentares saudáveis em cumprimento ao que é 

proposto pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

1.2.3. Para isso, a Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 no artigo 29, preconiza que do total dos 

recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios dire-

tamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, conforme o artigo 14, da Lei n° 11.947/2009.  

1.2.4. Assim, a obtenção desses gêneros alimentícios visa atender os alunos matriculados nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino de Bacuri/MA, com um cardápio específico para cada faixa etária obedecendo o 

percentual determinado das necessidades nutricionais durante a permanência na escola, contribuindo assim 

para o atendimento das diretrizes estabelecidas pelo PNAE.  

1.2.5. Todo o processo presente no objeto deste ETP, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/21, 

Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações 

posteriores, além do seguimento das conformidades e normas estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desen-

volvimento da Educação (FNDE) de acordo com as especificações, quantitativo e condições constantes neste 

documento. 

 

2. VALOR ESTIMADO/AQUISIÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO VLR UNIT QUANT UNIDADE TOTAL 

1 
ABACATE, fruta de polpa cremosa e nutritiva, 

rica em gorduras saudáveis, vitaminas e minerais 
R$ 11,00 800 KG R$ 8.800,00 

2 

ABÓBORA, fruto da família das cucurbitáceas, 

conhecida por sua casca geralmente laranja e polpa 

amarela-alaranjada 

R$ 8,39 900 KG R$ 7.551,00 

3 ALFACE, hortaliça folhosa muito consumida, R$ 8,43 1000 MÇ R$ 8.430,00 
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pertencente à família Asteraceae 

4 

BANANA PRATA, variedade de banana muito 

apreciada no Brasil, conhecida pelo seu sabor doce 

e textura macia 

R$ 11,97 4000 KG R$ 47.880,00 

5 

BATATA DOCE, raiz tuberosa, pertencente à 

família das Convolvuláceas (Ipomoea batatas L. 

(Lam.)), que se destaca pelo seu sabor doce e pela 

polpa cor vibrante, que pode variar entre laranja, 

branco e roxo. 

R$ 11,47 1000 KG R$ 11.470,00 

6 

CHEIRO VERDE, ervas aromáticas, principal-

mente salsa e cebolinha, usada para temperar pra-

tos na culinária brasileira. 

R$ 8,58 500 MÇ R$ 4.290,00 

7 
COUVE, hortaliça de folhas verde-escuras, per-

tencente à família Brassicaceae. 
R$ 8,93 500 MÇ R$ 4.465,00 

8 

COCO SECO, fruto do coqueiro, rico em água, 

polpa e óleo, com diversas aplicações culinárias e 

cosméticas. 

R$ 9,76 800 UND R$ 7.808,00 

9 

FRANGO IN NATURA, fonte de proteínas de 

alta qualidade, essenciais para o bom funciona-

mento do organismo. 

R$ 27,29 3600 KG R$ 98.244,00 

10 

FEIJÃO VERDE, leguminosa fresca, colhida an-

tes que as sementes dentro da vagem se desenvol-

vam, e é conhecida por sua cor verde vibrante e 

sabor suave e um pouco adocicado. 

R$ 21,29 800 KG R$ 17.032,00 

11 

FARINHA DE MANDIOCA, pó alimentar fino, 

obtido a partir da raiz da mandioca (Manihot escu-

lenta), que é um tubérculo tropical. 

R$ 16,47 1000 KG R$ 16.470,00 

12 

JONGOME, planta comestível da família das Por-

tulacáceas, especialmente popular no Maranhão, 

onde é consumido como alimento devido ao seu 

baixo custo, fonte de nutrientes, incluindo ômega-

3, e suas folhas são utilizadas em diversas prepara-

ções culinárias e também para fins medicinais, 

como cicatrização de feridas. 

R$ 7,10 400 MÇ R$ 2.840,00 

13 

LARANJA, fruta cítrica da família Rutaceae, co-

nhecida por seu sabor doce e ácido, e pela cor 

amarela ou alaranjada, fruta rica em vitamina C e 

outros nutrientes, alimento saudável e versátil. 

R$ 9,19 800 KG R$ 7.352,00 

14 

MACAXEIRA, também conhecida como aipim 

ou mandioca mansa, tubérculo rico em carboidra-

tos e fibras, cultivado no Brasil e utilizado em di-

versas preparações culinárias, raiz ou tubérculo 

que se desenvolve debaixo da terra e pode ser usa-

da para fazer farinha, polvilho, fécula, tucupi e 

muitos outros produtos, fonte de energia, vitami-

nas e minerais, sendo um alimento in natura ou 

minimamente processado, considerado saudável. 

R$ 8,19 800 KG R$ 6.552,00 

15 

MAXIXE, hortaliça de origem africana, muito 

apreciada no Norte e Nordeste do Brasil, conheci-

da por seu sabor levemente amargo e textura cro-

cante. 

R$ 13,70 500 KG R$ 6.850,00 

16 
MELANCIA, fruto grande, verde por fora e ver-

melho ou amarelo por dentro, com um sabor doce 
R$ 8,18 6000 KG R$ 49.080,00 
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e refrescante, rico em água e nutrientes. 

17 

MANGA, fruto grande, verde por fora e vermelho 

ou amarelo por dentro, com um sabor doce e re-

frescante, rico em água e nutrientes. 

R$ 10,38 500 KG R$ 5.190,00 

18 

MAMÃO, fruto grande, verde por fora e vermelho 

ou amarelo por dentro, com um sabor doce e re-

frescante, rico em água e nutrientes. 

R$ 10,47 800 KG R$ 8.376,00 

19 

MILHO VERDE, também conhecido como milho 

doce, é uma variedade de milho colhida quando 

ainda está verde, ou seja, antes de atingir a matura-

ção completa, grãos mais macios, sabor adocicado 

e textura delicada, sendo uma opção saborosa e 

nutritiva para diversas preparações culinárias. 

R$ 11,23 800 KG R$ 8.984,00 

20 

VINAGREIRA, também conhecida como rosélia 

ou caruru-azedo, planta da família das Malvaceae, 

nativa da África, mas com ampla distribuição em 

regiões quentes do mundo, arbusto de porte médio, 

podendo atingir até 3 metros de altura, com folhas 

verdes ou avermelhadas e flores brancas, amarela-

das ou rosadas. 

R$ 7,08 500 MÇ R$ 3.540,00 

21 

QUIABO, frutos comestíveis, também chamados 

de vagens, amplamente cultivada e utilizada na 

culinária, especialmente no Brasil, para a prepara-

ção de diversos pratos. 

R$ 14,46 500 KG R$ 7.230,00 

22 

POLPA DE ACEROLA, fruta extremamente sa-

borosa e levemente ácida, rica em fonte de vitami-

na C, chegando a ter um valor cem vezes maior ao 

da laranja ou dez vezes ao da goiaba. 

R$ 18,16 800 KG R$ 14.528,00 

23 

POLPA DE CAJÁ, fruta de sabor agridoce, le-

vemente ácido, com um aroma característico que a 

torna apreciada, fonte natural de vitaminas, mine-

rais e antioxidantes, especialmente ricos em beta-

caroteno, que protege a pele e a mucosa, além de 

vitaminas A, B e C, também rica em cálcio, fósfo-

ro e ferro, contribuindo para a saúde dos ossos e 

para a prevenção de anemia. 

R$ 18,92 800 KG R$ 15.136,00 

24 

POLPA DE CAJU, pseudofruto suculento e rico 

em nutrientes, como vitamina C, ferro, cálcio e 

potássio, conhecida pelo seu sabor levemente áci-

do e adstringente, com uma coloração que varia do 

amarelo alaranjado ao vermelho. 

R$ 15,00 800 KG R$ 12.000,00 

25 

POLPA DE GOIABA, forma concentrada e ver-

sátil da fruta, utilizada em diversas preparações 

culinárias e com benefícios para a saúde, caracteri-

zada por sua cor vibrante (branca, rosada, verme-

lha, etc.), sabor levemente ácido e aroma próprio. 

R$ 15,23 800 KG R$ 12.184,00 

26 

POLPA DE CUPUAÇU, polpa branca, quase 

creme, com sabor agridoce que lembra uma mistu-

ra de chocolate e abacaxi, fruta nativa da Amazô-

nia, rica em nutrientes como vitaminas e minerais, 

utilizada em diversos pratos, doces, sucos e sorve-

tes. 

R$ 19,27 800 KG R$ 15.416,00 

27 POLPA DE BACURI, polpa branca, macia e R$ 32,95 800 KG R$ 26.360,00 
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adocicada, com aroma forte e sabor intenso, extra-

ída da fruta do bacurizeiro, nativa da Amazônia. A 

polpa é utilizada em diversas preparações, como 

doces, sorvetes, sucos e geleias, rica em fibras, 

fósforo e cálcio, e possui propriedades laxantes. 

28 

POLPA DE GRAVIOLA, formada por uma pol-

pa na cor que varia do branco ao marfim, tem sa-

bor ácido e agridoce além de um aroma caracterís-

tico, contém fibra, carboidratos, vitamina B2 e vi-

tamina C. Não contém quantidades significativas 

de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 

gorduras trans e sódio. 

R$ 18,85 800 KG R$ 15.080,00 

29 

TOMATE, fruto comestível, pertencente à família 

das solanáceas, cultivado em diversas regiões do 

mundo, podem ser redondos, alongados, pirifor-

mes, ou outras formas, e as cores podem variar 

entre amarelo, rosado, laranja e vermelho quando 

maduros. 

R$ 11,27 800 KG R$ 9.016,00 

30 

TAPIOCA, alimento totalmente natural e com 

baixo teor de sódio, sem gordura, rico em carboi-

dratos de fácil digestão e sem glúten. 

R$ 16,27 800 KG R$ 13.016,00 

31 

TANGERINA, fruta cítrica, popular por seu sabor 

adocicado e fácil de descascar, rica em vitamina C 

e outros nutrientes, e pode ser consumida in natura 

ou utilizada para a produção de sucos e outros pro-

dutos. 

R$ 10,04 500 KG R$ 5.020,00 

32 

PIMENTA DE CHEIRO, também conhecida 

como pimenta bode, é uma variedade de pimenta 

pequena, caracterizada por seu aroma intenso e 

sabor levemente picante e adocicado. 

R$ 15,65 100 KG R$ 1.565,00 

33 

OVO CAIPIRA, ovo da galinha caipira, galinha 

criada em ambiente com uma instalação fechada 

(aviário ou galinheiro), mas que tenha também 

uma área aberta de pasto. 

R$ 29,07 500 DZ R$ 14.535,00 

VALOR TOTAL... R$ 492.290,00 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar rural 

e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4º da Resolução /CD/FNDE 

nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 

16 de Novembro de 2021. 

 

3. NATUREZA DO OBJETO 

3.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar – ETP.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico espe-

cífico do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

4.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo 

elaborado pelo órgão.  

4.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de Formalização de 

Demanda – DFD, realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade 

6.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técni-

co Preliminar – ETP, conforme consta nos autos do processo. 

6.2. Exigência de carta de solidariedade 

6.2.1. Não se aplica a este objeto. 

6.3. Subcontratação 

6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de Entrega 

7.1.1. Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Educação. 

7.1.2. A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Termo de Referência deverá ser feita entre 

08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município; 

7.1.3. O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma. 

7.1.4. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou embalagem 

defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 

7.1.5. Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio; 

7.1.6. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo; 

7.1.7. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

7.2. Os produtos deverão estar isentos de: 

7.2.1. Substâncias terrosas;  

7.2.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

7.2.3. Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos;  

7.2.4. Sem umidade externa anormal;  

7.2.5. Isentas de odor e sabor estranhos. 

7.3. Local de fornecimento dos produtos 

7.3.1. Os produtos deverão ser fornecimento no endereço indicado pela Secretaria Requisitante, no seu en-

dereço ou em outro local previamente determinado pela mesma. 

7.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas confor-

me modelo da Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações posteriores e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 

apostila.  

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-

vam ser cumpridas de imediato.  

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o re-

presentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conte-

rá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exe-



  
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.151.419/0001-20 

Página 19 de 36 

cução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. Preposto 

8.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da Prefei-

tura Municipal de Bacuri/MA.  

8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi-

ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacio-

nadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar deci-

são ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-

doras, se for o caso.  

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanha-

rá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, soli-

citando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

8.8. Gestor do Contrato 

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendi-

mento da finalidade da Administração.  

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contra-

tual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, deven-

do constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeti-

vos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  
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8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza-

ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

9.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da no-

ta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan-

tidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, de-

verá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-

rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instru-

ção Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de co-

brança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.2.3. o prazo de validade;  

9.2.4. a data da emissão;  

9.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.2.6. o período respectivo de execução do contrato;  

9.2.7. o valor a pagar; e  

9.2.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.2.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstân-

cia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratan-

te;  

9.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida-

de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menci-

onada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.2.11. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-

nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.2.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-

cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do procedimen-

to adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento fiscal correspon-

dente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-

rente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por 

servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade 

fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins-

crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 

sua proposta.  

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária 

em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requi-

sitante.  

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante 

acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.4.1 acima.  

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente 

com a documentação elencada no item 9.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.  

9.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-

SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8º do Decreto Municipal nº 

116, de 13 de maio de 2014.  

9.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.  

9.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 

isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.  

9.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA.  

9.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação 

da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
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        365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação dos projetos de vendas será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 

ITEM”.  

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma VENCEDORA. 

 

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

11.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos produtos na 

Secretaria Municipal de Educação sendo 01 kg de cada item ou os itens que forem medidos por kg, estes de-

veram ser entregues conforme for acordado em sessão pública, para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu recebimento. O 

resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 Educação 

12 Alimentação e Nutrição 

30612 0063 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12 306 0063 2023 0000 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

3.3.90.30.00 Material De Consumo  

 

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no 

Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos Contratos;  

13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;  

13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;  

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;  

13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para 

tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;  

13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato;  

13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos con-

tratados; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no 

Edital e Contrato: 

13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;  

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação 

aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;  

13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 

pela fiel execução do Contrato;  

13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores 

dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;  

13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto 

pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à 

CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal 



  
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.151.419/0001-20 

Página 23 de 36 

- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena-

lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para 

pagamento;  

13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre-

feitura Municipal de Bacuri - MA;  

13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu-

midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Bacuri - MA;  

13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos. 

 

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integral-

mente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 

obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.  

14.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô-

nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva-

lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração.  

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im-

plica o reconhecimento de que: 

14.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

14.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;  

14.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

14.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato.  

14.7. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.6. deixar de apresentar amostra; 

15.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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15.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração;  

15.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

15.1.11. fraudar a licitação. 

15.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

15.1.13. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.14. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.15. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa;  

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinan-

tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-

dade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.  

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra-

ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas 

previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enti-

dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circuns-

tâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin-

te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral dos danos causados. 

 

16. FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA: 

16.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Resolução 

/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Reso-

lução nº 21, de 16 de novembro de 2021. 

 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021 e Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e pros-

seguimento dos demais atos inerentes a contratação. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025 

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA 

ANEXO III 

 

CHAMADA PÚBLICA N° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0000000136/2025 

CONTRATO N.º _______/______ 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILI-

AR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à 

______________________________, nº____________, bairro__________, CEP_______________, Muni-

cípio _________________________, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 

Srº _________________________________, portador do CPF sob n° 

___________________________________ e RG n° _______________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado ______________________________________________ com sede à 

________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º ____________________, neste ato 

representada pelo Sr. __________________________, portador do CPF nº _______________________, do-

ravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, 

alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021 e 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 

XXX/2025 , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto deste contrato é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 

rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública 

Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Bacuri/MA, descritos no 

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CON-

TRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quaren-

ta mil reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Ali-

mentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 

(_______________________). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Con-

trato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário (divulgado 

na chamada pública) 
Preço Total 

01            

02            

 
Valor Total do Contrato   

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 Educação 

12 Alimentação e Nutrição 

30612 0063 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12 306 0063 2023 0000 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

3.3.90.30.00 Material De Consumo  

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramita-

ção do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas 

do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do artigo 60 da Resolução 

CD/FNDE nº 6/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultu-

ra Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATAN-

TE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitan-

do os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRA-

TADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração res-

pectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

javascript:LinkTexto('RES','00000026','000','2013','FNDE/MEC','A','45','')
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 

pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025, Resolução /CD/FNDE nº 6, 

de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 

de Novembro de 2021, pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Federal nº 11.947/2009, com Alterações 

da Lei Federal nº 14.660/2023, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 

suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somen-

te terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apre-

sentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Bacuri/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via de igual teor e forma. 
 

Bacuri/MA, ______ de ______________ de ______. 

 

______________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

(Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADO(S) 

 

______________________________________________ 

(Grupo Formal) 

CONTRATADA

javascript:LinkTexto('LEI','00008666','000','1993','NI','','','')
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ANEXO IV 

CHAMADA PUBLICA Nº XXX/2025 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 

 

2. CNPJ: 

 

3. Endereço: 

 

4. Município/UF: 

 

5. E-mail: 

 

6. DDD/Fone: 

 

7. CEP: 

 

8. Nº CAF Jurídica: 

 

9. Banco:  10. Agência Corrente: 11. Conta Nº da Conta: 

12. Nº de Associados: 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006: 

 

14. Nº de Associados com CAF Física: 

15. Nome do representante legal: 

  

16.CPF: 17.DDD/Fone: 

18. Endereço: 

 

19. Município/UF:  

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade: 

 

2. CNPJ: 

 

3. Município/UF: 
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4. Endereço: 

 

5. DDD/Fone: 

 

6. Nome do representante e e-mail: 

 

7. CPF: 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega 

dos produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

01       

02       

03       

04       

05       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data:  

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal: 

 

 

Fone/E-mail:  
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ANEXO V 

CHAMADA PUBLICA Nº XXX/2025 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 

 

2. CPF: 

3. Endereço: 

 

4. Município/UF:  5. CEP:  

6. E-mail (quando houver): 

 

7. Fone: 

 

8.Organizado por Entidade Articuladora  

(  ) Sim (  ) Não  

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver): 10. E-mail/Fone: 

 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar  
2.CPF 3.CAF 4. Banco 5.Nº Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

01       

02       

03       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 

 

2.CNPJ: 3.Município: 

4. Endereço: 

 

5.DDD/Fone: 

 

6. Nome do representante e e-mail: 

 

7.CPF: 
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IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição*/Unidade 6.Valor Total 

     Total agricultor 

     Total agricultor 

Obs: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).   Total do Projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 
5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma de Entre-

ga dos Produtos 

01       

02       

03   Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do Representante do Grupo Informal: 

 

Fone/E-mail:  

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo In-

formal 
Assinatura 

01    

02    
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ANEXO VI 

 

CHAMADA PUBLICA Nº XXX/2025 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 

 

2. CPF: 

3. Endereço: 

 

4. Município/UF: 

  

5.CEP: 

  

6. Nº da CAF Física: 

 

7. DDD/Fone: 

 

8.E-mail (quando houver): 

 

9.Banco: 

 

10.Nº da Agência: 

 

11.Nº da Conta Corrente: 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       



  
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.151.419/0001-20 

Página 34 de 36 

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: 

 

CNPJ: 

 

Município: 

 

Endereço: 

 

Fone: 

 

Nome do Representante Legal: 

 

CPF:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data: 

 

Assinatura do Fornecedor Individual: 

 

CPF: 
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ANEXO VII 

 

CHAMADA PUBLICA N° XXX/2025 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 0000000136/2025 PRO-

CEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA Nº 

XXX/2025 
CONTRATADA:____________________ 

OBJETO:___________________________ 

 

A Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 

vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da execução dos 

produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 140 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

Item Especificação Und. Quant Valor Unitário Valor Total 

      

      

 

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proceder a 

avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de 

Referência, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda. 

 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

 

Bacuri (MA),      de              de            . 

 

Assinaturas: 

 

xxxxxx 

Secretária de .................... 

 

xxxxxx 

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

 

xxxxxx 

Agricultor 
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ANEXO VIII 

 

CHAMADA PUBLICA N° XXX/2025 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 0000000136/2025 PRO-

CEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA Nº 

XXX/2025, CONTRATADA:_____________ OB-

JETO:________________  

 

A Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 

vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO dos produtos, 

objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 140 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do 

objeto. 

 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pelo Agricultor 

_______________ atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de 

R$ ____________ (_______________), mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assina-

tura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pelo agricultor. 

 

E, assim, concluído o fornecimento (objeto. _______), expede-se este Termo de Rece-

bimento Definitivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos 

de direito. 

Bacuri (MA),      de              de           . 

 

Assinaturas: 

 

xxxxxx 

Secretária de ................ 

 

xxxxxx 

(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 

Agricultor 
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